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ATA DA SEXTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2009, DO 

CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano  dois mil e nove, às quatorze 

horas, na Sala de Reuniões da FEMEC, Bloco 1M, Campus Santa Mônica, 

nesta cidade, teve início a Sexta Reunião Extraordinária do Conselho da 

Faculdade de Engenharia Mecânica, ano 2009, convocada pelos 

Conselheiro Álisson Rocha Machado, conforme Artigo 12 da Resolução 

FEMEC 02/2003 – Regimento Interno do Conselho da FEMEC, estando 

presentes os Srs. Conselheiros convocados e em número regimental, que 

subscrevem esta logo a seguir: 
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Presentes os seguintes Conselheiros:  Alberto Arnaldo Raslan, Álisson 

Rocha Machado, Carlos Roberto Ribeiro, Enio Pedone Bandarra Filho, 

Gilmar Guimarães, Helder Barbieri Lacerda, João Cícero da Silva, José 

Francisco Ribeiro, Márcio Bacci da Silva, Rosemar Batista da Silva, 

Solidônio Rodrigues de Carvalho, Gualter Aurélio Alves de Souza, Luiz 

Antonio dos Santos, Vânia Cristina Velasco de Andrade e Lima,  Felipe 

Pamplona Mariano (representante discente do Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Mecânica), Manoel Martins Vasconcelos Netto 

(representante discente do Curso de Graduação em Engenharia 

Mecatrônica). Ausências justificadas: Elias Bitencourt Teodoro,  Francisco 

Paulo Lépore Neto, Helder Babieri Lacerda, Vera Lúcia Donizeti Sousa 

Franco. Ausências não justificadas: Domingos Alves Rade, José Francisco 

Ribeiro e Marco Túlio de Paula. O presidente do Conselho, Prof. Ricardo 

Fortes de Miranda iniciou a sessão passando a palavra ao Conselheiro 

Álisson Rocha Machado, solicitante da sessão em caráter de urgência 

tendo como Tema Único de pauta o assunto: Análise de decisão do 

Diretor da FEMEC sobre o Processo PIBIC n. 0353/2009. O Conselheiro 

Álisson Rocha Machado fez um histórico do crescimento da pesquisa e da 

FEMEC durante os últimos anos, e atribuiu este fato a equipe de 

professores, discentes e técnicos administrativos da unidade; lembrou que 

ocasionalmente existem no quadro da FEMEC professores/ pesquisadores 

visitantes que muito contribuem com o nível das atividades de pesquisa e 

de pós-graduação da UFU. Lembrou que desde maio de 2007, o Prof. Eder 

da Silva Costa, docente do CEFET MG Divinópolis, está cedido a 

Universidade Federal de Uberlândia em caráter provisório e que o mesmo 

vem desenvolvendo atividades de pesquisa no LEPU, com anuência da 

Diretoria da FEMEC, fazendo um resumo do currículo do professor. 

Informou que atualmente o professor Eder encontra-se em Programa de 

Pós-Doutorado no exterior e que retorna às atividades na UFU em março 

de 2010. Informou ainda que por ocasião da divulgação do Edital PIBIC e 

pelo documento limitar que o professor orientador submetesse apenas um 

projeto,  e que havia um aluno que já vinha prestando serviços ao 
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Laboratório, e por não mais poder submeter um novo projeto em seu nome, 

consultou o Prof. Eder sobre a possibilidade do mesmo orientar o aluno em 

questão, e que após trâmite definido pela PROPP, foi surpreendido com a 

recusa do Diretor da Faculdade em aprovar o projeto, solicitando ao 

Conselho que se manifeste no sentido de que este fato fosse revertido 

levando em consideração a história de pesquisa da unidade. O Prof. 

Ricardo Fortes de Miranda colocou que sua decisão se deu ao fato do Prof. 

Eder da Silva Costa não estar oficialmente lotado na FEMEC e sim na 

PROREH e que o mesmo encontra-se em programa de pós-doutorado sem 

conhecimento da atual diretoria; informou ainda que como Diretor, existe a 

preocupação de manter administrativamente e legalmente o nome da 

unidade e que a possível autorização deste projeto poderia ter sido feita se 

o Prof. Álisson Rocha Machado o colocasse a par da situação do Professor 

Eder e do aluno em questão antes da submissão do projeto PIBIC. 

Algumas considerações foram feitas pelos conselheiros destacando: o Prof. 

Márcio Bacci da Silva informou que não existe ilegalidade na assinatura de 

aprovação do Diretor da FEMEC já que ele apenas toma conhecimento do 

projeto e aceito que o mesmo seja desenvolvido na FEMEC e que somente 

a Comissão poderá avaliar e aprovar a relevância do mesmo; o Prof. 

Rosemar Batista da Silva  informou que o Núcleo de Fabricação e em 

especial a equipe que atua no LEPU tem interesse no desenvolvimento 

desta atividade pelo Prof. Eder já que o mesmo vinha prestando relevantes 

serviços de pesquisa; o Prof. Carlos Roberto Ribeiro lembrou que a 

assinatura de um documento por uma autoridade é de responsabilidade 

somente daquela pessoa e que não existe a possibilidade de confrontar o 

Diretor da FEMEC, assim solicita que  seja feita uma ponderação entre as 

partes para minimizar o problema; o Prof. Gilmar Guimarães reforçou as 

palavras do Prof. Carlos Roberto Ribeiro, já que houve problemas de 

comunicação entre as partes; os Professores Enio Pedone Bandarra Filho, 

Alberto Arnaldo Raslan, João Cícero da Silva e os Engenheiros Luiz 

Antonio dos Santos e Gualter Aurélio Alves de Souza fizeram suas 

colocações baseados na possibilidade da ilegalidade da aprovação pelo 
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Diretor e que fossem tomados os cuidados necessários para resguardar 

não só a pessoa do Diretor mas também a unidade. Assim, baseados nas 

considerações apresentadas, foi solicitado que seja elaborada uma carta 

do Núcleo de Fabricação se responsabilizando pelo desenvolvimento do 

projeto em pauta e que sejam formalizadas as atividades desenvolvidas 

pelos pesquisadores visitantes para conhecimento do Conselho. A sessão 

foi encerrada às 15 horas. Esta ata foi redigida por mim, Maria das Graças 

Daud, que na qualidade de secretária da FEMEC, assinarei, com os demais 

conselheiros, caso seja aprovada. Uberlândia, 04 de novembro de 2009. 

 


